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responsável pela execução do serviço ou intervenção e assinatura do representante do
serviço de saúde;

V - quando couber, entreguem ao responsável legal do serviço de radiologia
diagnóstica ou intervencionista o equipamento acompanhado do relatório de testes de
aceitação, com os resultados de todos os testes descritos nas normativas aplicáveis, além
dos testes recomendados pelo fabricante, para comprovação do desempenho relativo a
requisitos específicos que não estejam contemplados nesta Resolução;

VI - realizem verificação após qualquer intervenção ou reparo em um
equipamento de radiologia diagnóstica ou intervencionista, e certifiquem formalmente a
restituição para as condições de operação antes da queixa; e

VII - arquivem, pelo período mínimo de 5 (cinco) anos, cópias dos certificados
emitidos, dos testes de aceitação dos equipamentos, registros dos serviços de assistência
técnica, bem como os respectivos certificados de destruição de equipamentos, quando
houver.

CAPÍTULO IV
DAS PROIBIÇÕES E RESTRIÇÕES
Art. 78. Nenhum indivíduo pode administrar, intencionalmente, radiações

ionizantes em seres humanos ou operar equipamentos de radiologia, a menos que seja
legalmente habilitado para o exercício dessas atividades, ou esteja em treinamento sob
supervisão direta de profissional legalmente habilitado.

Art. 79. Fica proibida toda exposição que não possa ser justificada,
incluindo:

I - exposição deliberada de seres humanos aos raios X, com o objetivo único
de demonstração, treinamento ou outros fins que contrariem o princípio da
justificação;

II - exames radiológicos para fins empregatícios ou periciais, exceto quando as
informações a serem obtidas possam ser úteis à saúde do indivíduo examinado ou para
melhorar o estado de saúde da população;

III - exames radiológicos para rastreamento em massa de grupos populacionais,
exceto quando o Ministério da Saúde julgar que as vantagens esperadas para os
indivíduos examinados e para a população são suficientes para compensar o custo
econômico e social, incluindo o detrimento radiológico (deve-se levar em conta, nestes
casos, o potencial de detecção das doenças implicadas e a probabilidade de tratamento
efetivo dos casos detectados);

IV - exames de rotina de tórax, para fins de internação hospitalar, exceto
quando houver justificativa no contexto clínico, considerando-se possíveis métodos
alternativos; e

V - realização de procedimentos radiológicos em domicílio, exceto quando for
inexequível ou clinicamente inaceitável remover o paciente a um serviço de saúde.

Art. 80. É proibida a utilização dos seguintes equipamentos e materiais nos
serviços de radiologia diagnóstica ou intervencionista:

I - cassetes sem tela intensificadora; e
II - equipamentos de abreugrafia.
Art. 81. Ficam proibidas:
I - a realização simultânea de procedimentos radiológicos em equipamentos

distintos, em uma mesma sala;
II - o uso de sistema de acionamento de disparo com retardo que impossibilite

a interrupção da exposição a qualquer momento;
III - segurar os dispositivos de registro de imagem com as mãos durante a

exposição, exceto nas técnicas necessárias em radiologia odontológica intraoral;
IV - a utilização de equipamento de radiologia diagnóstica ou intervencionista

móvel como fixo, exceto em condições temporárias para atendimentos de urgência ou
emergência, mediante parecer do responsável técnico; e

V - a utilização de equipamentos de radiologia diagnóstica ou intervencionista
com tubo alimentado por gerador de alta tensão autorretificado ou com retificação de
meia onda, exceto equipamentos de radiologia odontológica intraoral.

Art. 82. Fica proibido o processamento manual de filmes radiográficos, exceto
em radiologia odontológica intraoral ou em condições temporárias para atendimentos de
urgência ou emergência, mediante parecer do responsável técnico.

§ 1º Em radiologia odontológica intraoral, podem ser utilizadas câmaras
portáteis de revelação manual confeccionadas em material opaco, e o serviço deve dispor
de cronômetro, termômetro, tabela de revelação e demais recursos para garantir o
processamento conforme as instruções de uso dos fabricantes.

§ 2º Nos demais casos, a câmara escura para revelação manual deve ser
provida de cronômetro, termômetro, tabela de revelação e demais recursos para garantir
o processamento conforme as instruções de uso dos fabricantes.

Art. 83. O sistema de controle da duração da exposição aos raios X deve ser
do tipo eletrônico e não deve permitir exposição com duração superior a 5 (cinco)
segundos, exceto em fluoroscopia, radiologia intervencionista, tomografia
computadorizada e radiologia odontológica extraoral.

Parágrafo único. O sistema de controle da duração da exposição deve
possibilitar a interrupção da exposição a qualquer momento.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 84. Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução terão o prazo de

12 (doze) meses contados da data de sua publicação para adequação ao disposto nesta
Resolução.

Art. 85. O descumprimento do disposto nesta Resolução constitui infração
sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 86. Ficam revogadas a Portaria SVS/MS nº 453, de 1º de junho de 1998
e a Resolução Anvisa/RE nº 1016, de 3 de abril de 2006.

Art. 87. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WILLIAM DIB
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO - RDC Nº 331, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os padrões microbiológicos de
alimentos e sua aplicação.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV, da Lei nº 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve
adotar a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião
realizada em 17 de dezembro de 2019, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a
sua publicação.

Seção I
Das Disposições Iniciais
Art. 1º Esta Resolução estabelece os padrões microbiológicos de alimentos e

sua aplicação.
Art. 2º Esta Resolução se aplica a toda a cadeia produtiva de alimentos.
Art. 3º Os padrões microbiológicos aplicam-se aos alimentos prontos para

oferta ao consumidor.
Parágrafo único. Para os ingredientes destinados exclusivamente ao uso

industrial, incluindo os aditivos alimentares, não se aplicam os padrões microbiológicos
estabelecidos na Instrução Normativa nº 60, de 23 de dezembro de 2019, devendo ser
observados os padrões microbiológicos estabelecidos em suas especificações.

Art. 4º Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:
I - alimento pronto para oferta ao consumidor: alimento na forma como será

disponibilizado ao consumidor, destinado à venda direta ou qualquer outra forma de
distribuição, gratuita ou não;

II - amostra indicativa: amostra constituída por um número de unidades
amostrais inferior ao estabelecido em plano de amostragem representativo;

III - amostra representativa: amostra constituída por um determinado número
de unidades amostrais (n), retiradas aleatoriamente de um mesmo lote, conforme
estabelecido no plano de amostragem;

IV - cadeia produtiva de alimentos: todos os setores envolvidos nas etapas de
produção, industrialização, armazenamento, fracionamento, transporte, distribuição,
importação ou comercialização de alimentos;

V - doença transmitida por alimento (DTA): doença causada pela ingestão de
alimento contaminado por micro-organismos patogênicos, toxinas ou seus metabólitos;

VI - ingrediente: toda substância empregada na fabricação ou preparo de
alimentos, incluindo os aditivos alimentares, que está presente no produto final, na sua
forma original ou modificada;

VII - limite microbiológico: limite estabelecido para um dado micro-organismo,
suas toxinas ou metabólitos, utilizado para classificar unidades amostrais de um alimento
em "Qualidade Aceitável", "Qualidade Intermediária" ou "Qualidade Inaceitável";

VII - limite microbiológico m (m): limite que, em um plano de três classes,
separa unidades amostrais de "Qualidade Aceitável" daquelas de "Qualidade
Intermediária" e que, em um plano de duas classes, separa unidades amostrais de
"Qualidade Aceitável" daquelas de "Qualidade Inaceitável";

IX - limite microbiológico M (M): limite que, em um plano de três classes,
separa unidades amostrais de "Qualidade Intermediária" daquelas de "Qualidade
Inaceitável";

X - lote: conjunto de produtos de um mesmo tipo, processados pelo mesmo
fabricante ou fracionador, em um espaço de tempo determinado, sob condições
essencialmente iguais;

XI - número mais provável (NMP): unidade de medida usada para estimar o
número de micro-organismos em uma amostra quando se utiliza a técnica de tubos
múltiplos e tabelas de probabilidade;

XII - padrão microbiológico: define a aceitabilidade de um alimento ou de um
lote de alimento, baseado na ausência, presença, ou número de micro-organismos, ou na
concentração das suas toxinas ou metabólitos, por unidade de massa, volume, área ou
lote;

XIII - plano de amostragem: componente do padrão microbiológico que define
o número de unidades amostrais a serem coletadas aleatoriamente de um mesmo lote e
analisadas individualmente (n), o tamanho da unidade analítica e a indicação do número
de unidades amostrais toleradas com qualidade intermediária (c);

XIV - plano de amostragem de duas classes: tipo de plano que classifica a
amostra analisada em apenas duas categorias, "Qualidade Aceitável" ou "Qualidade
Inaceitável", considerando se o resultado está acima ou abaixo do limite microbiológico
estabelecido (m);

XV - plano de amostragem de três classes: tipo de plano que, com base em
um limite microbiológico "m" e um limite microbiológico "M", classifica a amostra
analisada em três categorias, "Qualidade Aceitável", "Qualidade Intermediária" ou
"Qualidade Inaceitável";

XVI - unidade amostral: porção ou unidades coletadas aleatoriamente de um
lote, contendo a quantidade necessária para a realização dos ensaios;

XVII - unidade analítica: alíquota retirada da unidade amostral que será
analisada; e

XVIII - unidade formadora de colônia (UFC): unidade de medida usada para
estimar o número de micro-organismos em uma amostra quando se utiliza a técnica de
contagem em placas.

Seção II
Dos requisitos gerais
Art. 5º Os alimentos não podem conter micro-organismos patogênicos, suas

toxinas ou metabólitos em quantidades que causem dano para a saúde humana.
Art. 6º Os setores envolvidos na cadeia produtiva de alimentos são

responsáveis por:
I - assegurar, durante todo o prazo de validade, que os alimentos cumpram

com os padrões microbiológicos estabelecidos na Instrução Normativa nº 60, de 23 de
dezembro de 2019, que estabelece as listas de padrões microbiológicos para alimentos;

II - realizar avaliações periódicas quanto à adequação do processo para
atendimento aos padrões microbiológicos estabelecidos na Instrução Normativa nº 60, de
23 de dezembro de 2019; e

III - determinar a frequência das análises, de forma a garantir que todos os
alimentos cumpram com os padrões microbiológicos estabelecidos na Instrução Normativa
nº 60, de 23 de dezembro de 2019, em conformidade com as Boas Práticas de Fabricação
(BPF) e outros programas de controle de qualidade.

Art. 7º Determinações analíticas de outros micro-organismos, suas toxinas ou
metabólitos, não previstos na Instrução Normativa nº 60, de 23 de dezembro de 2019,
podem ser realizadas para a obtenção de dados adicionais sobre a adequação dos
processos produtivos e a inocuidade do alimento.

Art. 8º A investigação de surtos de DTA deve considerar os dados clínicos e
epidemiológicos, conforme diretrizes estabelecidas no Manual Integrado de Vigilância,
Prevenção e Controle de Doenças Transmitidas por Alimentos do Ministério da Saúde.

Seção III
Dos planos de amostragem, coleta, acondicionamento e transporte de

amostras e dos métodos analíticos
Art. 9º Os planos de amostragem adotados pelos setores envolvidos na cadeia

produtiva de alimentos devem atender ao estabelecido nos padrões microbiológicos para
alimentos, conforme determinado na Instrução Normativa nº 60, de 23 de dezembro de
2019.

§ 1º A autoridade sanitária competente pode realizar amostragem
representativa ou indicativa, conforme a finalidade da coleta.

§ 2º Os setores envolvidos na cadeia produtiva de alimentos podem utilizar
planos de amostragem alternativos, caso estes forneçam proteção equivalente,
comprovada por meio de histórico de produção e implementação de sistema de qualidade
e segurança de alimentos documentado e validado.

Art. 10. Devem ser utilizadas as metodologias para coleta, acondicionamento,
transporte e análise de amostras dos alimentos estabelecidas em, pelo menos, uma das
referências abaixo, em suas últimas edições ou revisões, de acordo com sua aplicação:

I - Código Alimentar (Codex Alimentarius - FAO/OMS);
II - Organização Internacional de Normalização (International Organization for

Standardization - ISO);
III - Compêndio de Métodos para Análise Microbiológica de Alimentos

(Compendium of Methods for the Microbiological Examination of Foods - APHA);
IV - Métodos Padrão para Análise de Produtos Lácteos (Standard Methods for

the Examination of Dairy Products - APHA);
V - Métodos Padrão para Análise de Águas e Esgotos (Standard Methods for

Examination of Water and Wastewater - APHA);
VI - Manual Analítico Bacteriológico (Bacteriological Analytical Manual -

BA M / F DA ) ;
VII - Métodos Oficiais de Análise da AOAC International (Official Methods of

Analysis of AOAC International - AOAC INTERNATIONAL);
VIII - Farmacopeia Brasileira; ou
IX - Farmacopeia Americana (United States Pharmacopeia - USP).
Parágrafo único. Métodos alternativos podem ser utilizados desde que

validados de forma a garantir que os resultados obtidos por seu uso sejam equivalentes
aos das metodologias descritas no caput ou certificados por organismos independentes,
de acordo com o protocolo estabelecido na norma ISO 16140 ou outros protocolos
similares aceitos internacionalmente.

Seção IV
Da expressão e interpretação dos resultados
Art. 11. Quando os resultados forem obtidos por contagem em placa, estes

devem ser expressos em UFC por grama ou mililitro do alimento (UFC/g ou UFC/mL).
Art. 12. Quando os resultados forem obtidos por NMP, estes devem ser

expressos em NMP por grama ou mililitro do alimento (NMP/g ou NMP/mL).
Art. 13. Em planos de amostragem de duas classes serão considerados as

seguintes interpretações para os resultados:
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I - satisfatório com qualidade aceitável: quando o resultado observado em
todas as unidades amostrais for ausência ou menor ou igual a m; ou

II - insatisfatório com qualidade inaceitável: quando o resultado observado em
qualquer unidade amostral for presença ou maior que m.

Art. 14. Em planos de amostragem de três classes serão considerados as
seguintes interpretações para os resultados:

I - satisfatório com qualidade aceitável: quando o resultado observado em
todas as unidades amostrais for menor ou igual a m;

II - satisfatório com qualidade intermediária: quando o número de unidades
amostrais com resultados entre m e M for igual ou menor que c e nenhuma unidade
amostral apresentar resultado maior que M; ou

III - insatisfatório com qualidade inaceitável: quando o número de unidades
amostrais com resultados entre m e M for maior que c ou alguma unidade amostral
apresentar resultado maior que M.

Seção V
Das disposições finais e transitórias
Art. 15. A cadeia produtiva de alimentos deve investigar as possíveis causas

dos resultados insatisfatórios e dos resultados satisfatórios com qualidade
intermediária.

§ 1º Devem ser implementadas ações corretivas necessárias para evitar que os
resultados insatisfatórios e os resultados satisfatórios com qualidade intermediária voltem
a ocorrer.

§ 2º Deve ser avaliada a segurança do consumo de outros lotes que possam
ter sido afetados pelas causas determinadas da contaminação microbiológica identificada,
quando se tratar de risco inaceitável para a saúde humana.

Art. 16. Devem ser adotadas, quando aplicáveis, as medidas previstas na
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 24, de 8 de junho de 2015.

Art. 17. O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui
infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das
responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 18. Revogam-se as seguintes disposições:
I - Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 12, de 2 de janeiro de 2001;
II - Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 275, de 22 de setembro de

2005; e
III - O art. 10 da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 182, de 13 de

outubro de 2017.
Art. 19. Esta Resolução entra em vigor no prazo de 12 (doze) meses a partir

da data de sua publicação.
Art. 20. Os produtos fabricados até a entrada em vigor desta Resolução

deverão cumprir os padrões microbiológicos estabelecidos pela Resolução da Diretoria
Colegiada - RDC nº 12, de 2 de janeiro de 2001, até o fim de seus prazos de
validade.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO - RDC Nº 332, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

Define os requisitos para uso de gorduras trans
industriais em alimentos.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e IV, da Lei nº 9.782, de
26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar
a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em
17 de dezembro de 2019, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua
publicação.

Art. 1º Esta Resolução define os requisitos para uso de gorduras trans
industriais em alimentos.

Art. 2º Esta Resolução se aplica a todos os alimentos, incluindo bebidas,
ingredientes, aditivos alimentares e coadjuvantes de tecnologia, inclusive aqueles
destinados exclusivamente ao processamento industrial e os destinados aos serviços de
alimentação.

Art. 3º Para efeito desta Resolução, são adotadas as seguintes definições:
I - ácido linoleico conjugado sintético: são todos os isômeros geométricos e

posicionais do ácido linoleico com ligações conjugadas obtido por meio da isomerização
alcalina de óleos e gorduras;

II - gorduras trans industriais: são todos os triglicerídeos que contêm ácidos
graxos insaturados com, pelo menos, uma dupla ligação trans, expressos como ácidos
graxos livres, e que sejam produzidos por meio da hidrogenação parcial, do tratamento
térmico ou da isomerização alcalina de óleos e gorduras;

III - óleos e gorduras parcialmente hidrogenados: são todos os óleos e gorduras
submetidos ao processo de hidrogenação e que possuem um índice de iodo superior a 4
(quatro); e

IV - serviços de alimentação: incluem todos os estabelecimentos institucionais
ou comerciais onde o alimento é manipulado, preparado, armazenado, distribuído ou
exposto à venda, podendo ou não ser consumido no local, como restaurantes, lanchonetes,
bares, padarias, unidades de alimentação e nutrição de serviços de saúde, de escolas, de
creches, entre outros.

Art. 4º Ficam proibidos a produção, a importação, o uso e a oferta de ácido
linoleico conjugado sintético para uso em alimentos e de alimentos formulados com estes
ingredientes.

Art. 5º A partir de 1º de julho de 2021, a quantidade de gorduras trans
industriais nos óleos refinados não pode exceder 2 gramas por 100 gramas de gordura
total.

Art. 6º Entre 1º de julho de 2021 e 1º de janeiro de 2023, a quantidade de
gorduras trans industriais não pode exceder 2 gramas por 100 gramas de gordura total nos
alimentos destinados ao consumidor Gnal e nos alimentos destinados aos serviços de
alimentação.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos produtos destinados
exclusivamente ao processamento industrial que contenham gorduras trans industriais em
sua composição, desde que sejam fornecidas, nos rótulos, nos documentos que
acompanham os produtos ou por outros meios acordados entre as partes, informações
sobre a:

I - quantidade total de gorduras trans industriais em gramas por 100 gramas do
produto;

II - quantidade total de gorduras trans industriais em gramas por 100 gramas de
gordura total do produto; e

RESOLUÇÃO - RDC Nº 333, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a atualização da lista de
Denominações Comuns Brasileiras (DCB).

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III e
IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do
Regimento Interno aprovado pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n°
255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução da
Diretoria Colegiada, conforme deliberado em reunião realizada em 17 de
dezembro de 2019, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua
publicação.

Art. 1º Ficam incluídas as DCB relacionadas no Anexo I, à lista de
DCB aprovada pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 64, de 28 de
dezembro de 2012, e suas atualizações.

Art. 2º Ficam alteradas as DCB relacionadas no Anexo II, mantendo-
se o número DCB, mediante a revogação daquelas a ela correspondente,
aprovadas pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 64, de 28 de
dezembro de 2012 e pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 11, de 6
de março de 2015.

Art. 3º As justificativas para as alterações de denominações da lista
de DCB são apresentadas no Anexo II.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO I

DENOMINAÇÕES INCLUÍDAS À LISTA DE DCB

. Item Nº DCB DENOMINAÇÃO COMUM BRASILEIRA Nº CAS

. 1 12381 alfadamoctocogue pegol 1363853-26-2

. 2 12382 alfassusoctocogue 1339940-90-7

. 3 12383 alfavelmanase 1492823-75-2

. 4 12384 alfavonicogue 109319-16-6

. 5 12385 betaoctocogue [Ref. 8]

. 6 12386 caplacizumabe 915810-67-2

. 7 12387 complexo protrombínico parcialmente ativado [Ref. 8]

. 8 12388 crizanlizumabe 1690318-25-2

. 9 12389 etrolizumabe 1044758-60-2

. 10 12390 isatuximabe 1461640-62-9

. 11 12391 moxetumomabe pasudotox 1020748-57-5

. 12 12392 trastuzumabe deruxtecana 1826843-81-5

. 13 12393 vacina influenza tetravalente (inativada, subunitária) [Ref. 8]

. 14 12394 voretigeno neparvoveque 1646819-03-5

. 15 12395 copolímero de maleato de monoetila e metoxieteno 25087-06-3

. 16 12396 eritritol 149-32-6

. 17 12397 lecitina 8002-43-5

. 18 12398 metabissulfito de potássio 16731-55-8

. 19 12399 vermelho 27 laca de alumínio 15876-58-1

. 20 12400 acetato de indacaterol 1000160-96-2

. 21 12401 cabotegravir 1051375-10-0

. 22 12402 cabotegravir sódico 1051375-13-3

. 23 12403 casimersena 1422958-19-7

. 24 12404 cloridrato de ipatasertibe 1489263-16-2

. 25 12405 derisomaltose férrica 1345510-43-1

. 26 12406 deruxtecana 1599440-13-7

. 27 12407 deutetrabenazina 1392826-25-3

. 28 12408 fevipiprante 872365-14-5

. 29 12409 givosirana 1639325-43-1

. 30 12410 givosirana sódica 1639325-44-2

. 31 12411 idasanutlina 1229705-06-9

. 32 12412 ipatasertibe 1001264-89-6

. 33 12413 levomefolato de glicosamina 1181972-37-1

. 34 12414 maleato de glasdegibe 2030410-25-2

. 35 12415 revefenacina 864750-70-9

. 36 12416 selumetinibe 606143-52-6

. 37 12417 sulfato de glicosamina cloreto de sódio 1296149-13-7

. 38 12418 sulfato de selumetinibe 943332-08-9

. 39 12419 tri-heptanoína 620-67-7

. 40 12420 vutrisirana 1867157-35-4

ANEXO II

DENOMINAÇÕES DA LISTA DE DCB QUE SOFRERAM ALTERAÇÕES

. De: Para: Justificativa

. Nº
DCB

DCB Nº CAS Nº
DCB

DCB Nº CAS

. 09476 copolímero de ácido
metacrílico e metacrilato

de etila

25212-88-8 09476 copolímero de ácido
metacrílico e acrilato

de etila

25212-88-
8

correção da
nomenclatura

. 05792 metilbrometo de tiexinol 72199-91-2 05792 metilbrometo de
tiexinol

7219-91-2 correção do CAS

. 09862 beenato de glicerila 30233-64-8 09862 beenato de glicerila 77538-19-
3

adequação do CAS

. 05187 lecitina de ovo 8002-43-5 05187 lecitina de ovo 93685-90-
6

correção do CAS

. 03182 cloridrato de donepezila 142057-77-
0

03182 cloridrato de
donepezila

120011-
70-3

correção do CAS

III - presença de óleos e gorduras parcialmente hidrogenados.

Art. 7º A partir de 1º de janeiro de 2023, ficam proibidos a produção, a

importação, o uso e a oferta de óleos e gorduras parcialmente hidrogenados para uso em

alimentos e de alimentos formulados com estes ingredientes.

Art. 8º O descumprimento das disposições contidas nesta Resolução constitui

infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977 e suas

atualizações, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO BARRA TORRES

Diretor-Presidente

Substituto
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